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31. Posto isto, submetemos o assunto à consideração do Diretor de Prevenção da Corrupção,
com vistas à aprovação e registro da manifestação no SeCI.
 

DESPACHO DO CHEFE DE DIVISÃO
1. De acordo.
 
2. Encaminhe-se ao Diretor de Prevenção da Corrupção, para subsídio à decisão.

 

DESPACHO DO DIRETOR DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO
1. Aprovo a Nota Técnica nº 2329/2020/CGECI/DPC/STPC.
 
2. Registre-se no SeCI.  
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